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VISTO 

COJUR/SME 

 

________ 

Item Especificação Marca / 
Fabricante 

Unid Qntd Valor Unitário do 
Item R$ 

Valor total 
do Item R$ 

1 

CARNE MOÍDA BOVINA, obtida da 

moagem de músculo bovino seguido do 

imediato congelamento. Descrição 

complementar: Isentos de tecidos 

inferiores como ossos e cartilagens. 

Gordura parcial máxima 15% e água 3% 

no máximo. Aspecto não pegajoso. Cor 

vermelha sem manchas esverdeadas, 

com odor característico. Embalagem 

primária: polietileno atóxico com 1kg do 

produto, com registro do selo de inspeção 

federal (SIF) e/ou do selo de inspeção 

estadual (SIE), rotulagem de acordo com 

a legislação vigente. (COTA PRINCIPAL) 

FORTBOI kg 21.000 13,83 290.430,00 

18 

POLPA DE FRUTA CONGELADA COM 

SABOR ACEROLA, SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR. Descrição Complementar: De 

acordo com a sazonalidade da fruta, sem 

adição de açúcar, isenta de contaminação: 

embalagem de 1kg acondicionada em 

saco plástico de polietileno. Constar a 

data de fabricação, prazo de validade de 

no mínimo 06 meses e nº do registro do 

MAPA. Obrigatório a apresentação do 

certificado de classificação vegetal. (COTA 

PRINCIPAL) 

POLPA 
DO 

CAMPOS 
KG 18.750 3,85 72.187,50 

Valor Total dos itens R$ 362.617,50 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  
4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 362.617,50 (trezentos e sessenta e dois mil, 
seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
5.2. O preço é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos da 
Secretaria Municipal da Educação e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento. 
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 










